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CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXTRATOS

AVISO DE COTAÇÃO - SMTTS 

O MUNICÍPIO DE CORURIPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ. sob o N.º 
12.264.230/0001-47, representada neste ato pela Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Suprimentos - 
SMTTS, informa que está recebendo cotações para o seguinte processo:

 
Processo nº 0005034/2021
Objeto: Aquisição de Materiais de Salvamento e Resgate para guarda-vidas.
O prazo para envio de propostas e comprovante de inscrição no CNPJ será de 03 (três) dias úteis, a partir desta 
publicação.

Obs.: As empresas interessadas terão acesso ao termo de referência através do e-mail cotacoescoruripe@gmail.com
ou diretamente no Departamento de Compras e Suprimentos da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 
Suprimentos - SMTTS, situado à Rua do Sol, Nº 389 – Bairro Comendador Tércio Wanderley - CEP: 57.230-000 - 
Coruripe - AL, das 8h às 17h de segunda à sexta-feira.
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Coruripe/AL, 02 de fevereiro de 2021.

Gilmar Isaque da Silva
Assessor Jurídico – Designado para atuar junto ao Departamento de Compras e Suprimentos da SMTTS

Registro Nº: 00254

 

AVISOS/EDITAIS

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE CORURIPE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009.01/2022

O Município de Coruripe/AL, inscrito sob o CNPJ Nº 12.264.230/0001-47, neste ato representado pelo Sr. Geyson 
Januário da Silva (Autoridade Competente), nos termos dos Decretos Municipais nº 1.197/2021, nº 1.206/2021 e nº 
1.207/2021, da Lei federal nº 10.520/02 e do Decreto federal nº 10.024/19, resolve HOMOLOGAR o presente 
procedimento licitatório executado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, autuado sob o Nº 009.01/2022, cujo 
o objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição e instalação de ar condicionado para atendimento das 
necessidades da Administração Pública Municipal de Coruripe- AL, por meio do site www.bnc.org.br, firmado entre 
o Município e a empresas participante do CERTAME, para que produzam os efeitos legais e jurídicos. Assim, no 
termo da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO em benefício da empresa:

M. DOS ANJOS ROSA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.112.421/0001-96, para os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 
e 09 totalizando o valor de R$ 492.814,50 (quatrocentos e noventa e dois mil, oitocentos e quatorze reais e cinquenta 
centavos).
 

Coruripe/AL, 01 de fevereiro de 2022.
Geyson Januário da Silva

Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Suprimentos

Registro Nº: 00253

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 001/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORURIPE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SUPRIMENTOS E A EMPRESA LICCS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP

Processo: 0003928/2021
Contrato N° 001/2022
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CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CORURIPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ. 
sob o N.º 12.264.230/0001-47, com sede administrativa na Praça Dr. Castro Azevedo, Nº 47, Centro – Coruripe/AL, 
este representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SUPRIMENTOS, Sr. 
GEYSON JANUÁRIO DA SILVA, inscrito no CPF sob o Nº 053.693.734-69, portador da Carteira de Identidade Nº 
 2.001.005.004.068 SSP AL SSP/AL;

CONTRATADO: A empresa LICCS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita sob o número de 
CNPJ/MF 10.157.094.0001-60, sediada na Rua Ladeira Geraldo Melo dos Santos, Nº 246, bairro Farol, 
cidade/estado, CEP 57051-240, neste ato representado pelo Sr. João Paulo Nobre Lima, inscrito sob o número de 
Registro Geral (RG) 2000001151619 SSP/AL e CPF sob n° 053.693.734-69;

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem como objeto a aquisição de máquina semiautomática para 
fabricação de blocos e pavimentos de concreto para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Urbanismo e Habitação de Coruripe/AL, conforme segue abaixo:

Item Descrição
Unidade 
de Medida

Marca/Fabricant
e Quantidade

Preço Unitário 
R$

Preço Total 
R$

01 MÁQUINA SEMIAUTOMÁTICA 
PARA FABRICAR BLOCOS E 
PAVIMENTOS DE CONCRETO. 
Características: Semiautomática, com 
processos simultâneos de vibração e 
compressão. Produção mínima 
aceitável: a) Bloco de 09x19x39 cm: 
4.000 peças por dia; b) Forma de 
canaleta na medida 09x19x39. 
Pavimentação mínima aceitável: 90 a 
120m2/dia. Voltagem: 110/220v. 
Acessórios Mínimos: Duas Formas 
para Pavimento Bloquete sextravado 
Bloquete tijolinho

UND QUALY 
MAQUINA / 
QUALYBLOC
O - QUALY 
MAQUINA 
INDUSTRIA, 
COMERCIO E 
REPRESENTA 
CAO DE 
MAQUINAS 
LTDA

2 R$ 27.800,00 R$ 55.600,00

DATA DE ASSINATURA: 27 de janeiro de 2022. 

VALOR: O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 55.600,00 (Cinquenta e cinco mil e seiscentos reais).

VIGÊNCIA: A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da data de assinatura 
do contrato, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do 
art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa com a execução do objeto deste contrato corre à conta do seguinte 
crédito orçamentário, constante do seguinte orçamento abaixo para o exercício financeiro de 2022: 

Órgão: 12.00.00 – Sec. Mun. de Infraestrutura, Urbanismo e Habitação  
Unidade Orçamentária: 12.017 – Sec. Mun. de Infraestrutura, Urbanismo e Habitação
Projeto Atividade: 2.082 – Gestão das Ações Adm. da Sec. Mun. de Infraestrutura, Urb. e habitação  
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Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente;  
Fonte de Recurso: 010 – Recurso Próprio.

BASE LEGAL: Nos termos do Processo n° 0003928/2021 e em observância às disposições do Decreto Municipal 
n.º 1.206/2021, Lei federal nº 10.520/2002, Lei Complementar federal Nº 123/2006, aplicando-se subsidiariamente, 
a Lei federal Nº 8.666/1993.

Coruripe/AL, 27 de janeiro de 2022.

GEYSON JANUÁRIO DA SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SUPRIMENTOS

Registro Nº: 00255

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 003/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORURIPE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SUPRIMENTOS  E A EMPRESA EXCELENCE DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA LTDA

Processo: 0003762/2021
Contrato N° 003/2022

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CORURIPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ. 
sob o N.º 12.264.230/0001-47, com sede administrativa na Praça Dr. Castro Azevedo, Nº 47, Centro – Coruripe/AL, 
este representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SUPRIMENTOS, Sr. 
GEYSON JANUÁRIO DA SILVA, inscrito no CPF sob o Nº 053.693.734-69, portador da Carteira de Identidade Nº 
2.001.005.004.068 SSP AL SSP/AL;

CONTRATADO: A empresa EXCELENCE DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 24.612.048/0001-19, sediada na Rua Manoel Afonso De Melo, 264, CEP 57082-095, Santa Lúcia 
Cidade/Estado: Maceió-AL Telefone: (82) 996199819 E-mail: aloexcelence@gmail.com , neste ato representado 
pelo Sr. Diego Augusto Torres De Carvalho, inscrito sob o número de Registro Geral (RG) 2002006039418 SSP AL 
e inscrito no CPF sob o nº 068.794.874-67;

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem como o objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de software para gestão de compras, licitações e execução contratual, suporte técnico, 
implantação e treinamento destinados a Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Suprimentos – SMTTS, 
conforme segue abaixo:
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Lote 
Único

Descrição
Unidade de 
Medida

Quant.
Valor unitário 
R$ Valor total R$

1
Concessão de licença de uso de 
software para gestão de compras, 
licitações e execução contratual

mensal 12
2.800,00 33.600,00

2 Serviço de suporte técnico. mensal
12

1.900,00 22.800,00

3 Serviço de implantação e treinamento única 1 24.000,00 24.000,00

DATA DE ASSINATURA: 27 de janeiro de 2022.
VALOR: O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 80.400,00 (Oitenta mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: A contratação tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, sendo prorrogável 
na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa com a execução do objeto deste contrato corre à conta do seguinte 
crédito orçamentário, constante do seguinte orçamento abaixo para o exercício financeiro de 2022: 

Órgão: 19.00 – Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Suprimentos.
Unidade Orçamentária: 19.029 – Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Suprimentos
Projeto Atividade: 2.140 – Gestão das Ações da Gerência de Suprimentos.
Classificação Econômica: 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação;  
Fonte de Recurso: 010 – Recursos Próprios.

BASE LEGAL: Nos termos do Processo n° 0003762/2021 e em observância às disposições do Decreto Municipal 
n.º 1.206/2021, Lei federal nº 10.520/2002, Lei Complementar federal Nº 123/2006, aplicando-se subsidiariamente, 
a Lei federal Nº 8.666/1993.

Coruripe/AL, 27 de janeiro de 2022.

GEYSON JANUÁRIO DA SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SUPRIMENTOS

Registro Nº: 00256

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE CORURIPE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008.01/2022
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O Município de Coruripe/AL, inscrito sob o CNPJ Nº 12.264.230/0001-47, neste ato representado pelo Sr. Geyson 
Januário da Silva (Autoridade Competente), nos termos dos Decretos Municipais nº 1.197/2021, nº 1.206/2021 e nº 
1.207/2021, da Lei federal nº 10.520/02 e do Decreto federal nº 10.024/19, resolve HOMOLOGAR o presente 
procedimento licitatório executado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, autuado sob o Nº 008.01/2022, cujo 
o objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de MATERIAL PERMANENTE MOBILIÁRIO para 
atender as necessidades da Administração Pública Municipal de Coruripe/AL, por meio do site www.bnc.org.br, 
firmado entre o Município e as empresas participantes do CERTAME, para que produza os efeitos legais e jurídicos. 
Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO em benefício das empresas:

EMPRESA: MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.231.212/0001-40, 
para os itens 01, 02, 03, 04, 06, 07, 09, 11, 12, 13, 23, 24, 26 e 29, totalizando o valor de R$ 613.198,25 (seiscentos 
e treze reais cento e noventa e oito reais e vinte e cinco centavos);
EMPRESA: LUCIANO SERGIO GUIMARAES SÁ BARRETO, inscrita no CNPJ sob o nº 35.785.276/0001-07, 
para os itens 05 e 25, totalizando o valor de R$ 62.084,21 (sessenta e dois mil e oitenta e quatro reais e vinte e um 
centavos);
EMPRESA: DJALMA IVO DE FREITAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 30.283.669/0001-07, para o item 
10, totalizando o valor de R$ 52.401,70 (cinquenta e dois mil quatrocentos e um reais e setenta centavos);
EMPRESA: CEZARIOS MOVEIS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.016.072/0001-15, para 
os itens 14, 27 e 30, totalizando o valor de R$ 52.401,70 (cinquenta e dois mil quatrocentos e um reais e setenta 
centavos).
 

Coruripe/AL, 02 de fevereiro de 2022.
Geyson Januário da Silva

Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Suprimentos

Registro Nº: 00257
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